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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13819.904195/2010-76

ACORDAO 1402-007.122 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 9 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE YAKULT S/A INDUSTRIA E COMERCIO

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2008

RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO. ERRO
MATERIAL

Eventual erro material no preenchimento de DCOMP nao possui o condao
de gerar um impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo
possa apresentar uma nova declaracdo, ndo possa retificar a declaracao
original, e nem possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob
pena de tal interpretacdao estabelecer uma preclusdao que inviabiliza a
busca da verdade material, basilar no processo administrativo fiscal.

Com esse entendimento, é de se reconhecer a possibilidade de transformar
a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem homologar a
compensagao, tendo em vista a auséncia de analise da sua liquidez pela
unidade de origem, devendo, por isso, haver o retorno dos autos a
jurisdicdo da contribuinte, para verificacdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pretendido. Inteligéncia das Simulas CARF n2s
168 e 175.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao recurso voluntario da recorrente para determinar o retorno dos autos a DRF de origem
para apreciar o pedido como saldo negativo de CSLL, com prolacdo de novo Despacho Decisoério,
reiniciando o rito processual do PAF a partir da nova decisao, inclusive com reabertura de prazo
para a apresentacdao de manifestacdo de inconformidade pela contribuinte.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO MATERIAL
				 Eventual erro material no preenchimento de DCOMP não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa apresentar uma nova declaração, não possa retificar a declaração original, e nem possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material, basilar no processo administrativo fiscal.
				 Com esse entendimento, é de se reconhecer a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem homologar a compensação, tendo em vista a ausência de análise da sua liquidez pela unidade de origem, devendo, por isso, haver o retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligência das Súmulas CARF nºs 168 e 175.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário da recorrente para determinar o retorno dos autos à DRF de origem para apreciar o pedido como saldo negativo de CSLL, com prolação de novo Despacho Decisório, reiniciando o rito processual do PAF a partir da nova decisão, inclusive com reabertura de prazo para a apresentação de manifestação de inconformidade pela contribuinte.
		 Sala de Sessões, em 9 de outubro de 2024.
		 
		 (assinado digitalmente)
		 
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Souza Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macêdo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Trata-se de analisar recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 6ª Turma da DRJ/RPO, sessão de 30 de setembro de 2014 (fls. 34/46 – numeração digital) que negou provimento à manifestação de inconformidade acostada pela interessada (fls. 9/13) e manteve o decidido pela DRF/São Bernardo do Campo/SP através o Despacho Decisório nº 880573948, de 06/09/2010 (fls. 4) e Anexos (fls. 5), conforme abaixo reproduzido:
		 /
		 E o Anexo (fls. 5) aponta:
		 /
		 Como matéria de fato, os autos apontam para a tentativa da recorrente de repetir-se de indébito por possível pagamento indevido ou a maior de tributo, efetuado em 31/01/2008 e, com isso compensar débito próprio, conforme PER/DCOMP nº 21011.24398.290208.1.3.04-2941.
		 A Autoridade Tributária negou o pleito por não ter reconhecido qualquer direito creditório a favor do contribuinte e, por conseguinte, não foi homologada a compensação declarada no presente processo “por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica(IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período”.
		 Irresignada a interessada acostou a MI citada (fls. 9/13) informando ter recolhido no ano-calendário 2007 o IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido com base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução, de acordo com o informado na sua DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica na ficha 11 (IRPJ) e na ficha 16 (CSLL) e que, por um lapso, efetuou erroneamente pagamentos que se tornaram indevidos ou a maior dos referidos tributos.
		 Diz que o indeferimento por parte da DRF/SBC decorreu do fato de que o PER/DCOMP não distingue os débitos de IRPJ/Estimativa e CSLL/Estimativa calculados com base na receita bruta (Lei 9.430/96, art. 2°) ou com base no balanço/balancete de suspensão/redução (Decreto 3.000/99, art. 230). Em ambos os casos, o código da receita, estipulado pela Receita Federal do Brasil (RFB) é o mesmo.
		 Mais, que o programa gerador de compensação (PER/DCOMP) não pode fazer a distinção entre débitos de estimativa calculados com base na receita bruta (Lei 9.430/96, art. 2°) e débitos de estimativas calculados com base no balanço/balancete de suspensão/redução (Decreto 3.000/99, art. 230), o que ocasiona a errônea análise do FISCO, conforme decisão de IMPROCEDÊNCIA.
		 Subindo os autos ao crivo da DRJ/RPO,foi prolatada decisão da 6ª Turma – sessão de 30/09/2014, improvendo a MI e mantendo o DD.
		 Excertos do voto condutor mostram a posição da Turma de origem (destaques constam do original):
		 “Quanto à certeza, verifica-se que a IN SRF n° 600/2005, dispôs, assim como todas as normas que a sucederam, que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ, a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período, in verbis:
		 (...)
		 Dessa forma, por intermédio do despacho decisório, não foi reconhecido qualquer direito creditório a favor da contribuinte e, por conseguinte, não-homologada a compensação declarada no presente processo, ao fundamento de que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago na dedução do IRPJ/CSLL devidos ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo do período.
		 O contribuinte, por sua vez, alega, em apertada síntese, que os pagamentos foram efetuados com base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução, de acordo como declarado em DIPJ, o que lhe garantiria o direito de compensar os valores recolhidos como estimativas que considera indevidos. Junta DIPJ referente ao ano-calendário em que ocorreram os recolhimentos.
		 Posta assim a questão, passo à análise dos autos.
		 Pela legislação relativa à apuração do imposto de renda, para a pessoa jurídica optante pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados pelo contribuinte no decorrer dos meses do ano civil são recolhimentos por estimativa, configurando antecipações do tributo devido no final do período anual de apuração. Ou seja, a interessada, porquanto fez a opção prevista no artigo 2º da Lei nº 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos mensais por estimativa, com base na receita bruta, devendo, ao final do período de apuração anual, proceder ao confronto entre os valores recolhidos por estimativa e o valores devidos de IRPJ/CSLL apurados.
		 (...)
		 Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada, quer a partir de balanços ou balancetes de suspensão ou redução, não são extintivas do crédito tributário, vez que constituem mera antecipação de IRPJ/CSLL a serem apurados ao final do ano-calendário, pois somente no final do exercício, em face do balanço patrimonial levantado, é que o crédito tributário se exteriorizará, fruto da aplicação da respectiva alíquota sobre uma base de cálculo tributável, decorrente do lucro contábil ajustado pelas adições e exclusões impostas pela lei fiscal, confrontado com a somatória das parcelas recolhidas e retidas ao longo do período, no caso o ano civil, podendo dessa operação  aflorar a situação de ter sido antecipado e retido mais que o devido, o que passou a ser chamado de saldo negativo.
		 Assim, ao final do ano-calendário, caso o contribuinte apure saldo negativo do tributo, resta então configurado o pagamento indevido ou a maior, este sim passível de restituição ou compensação, daí porque, inclusive, o marco inicial de contagem de decadência para repetição, ou para lançamento, dar-se no último dia do exercício e não nas datas em que realizadas as antecipações
		 (...)
		 Extrai-se de referidos julgados que os fatos geradores do IRPJ e da CSLL ocorrem na data de 31 de dezembro, logo, não se pode cogitar sobre direito à repetição de um suposto indébito quando sequer se sabe se a legislação em vigor no momento do recolhimento da estimativa seria aquela aplicável no encerramento do ano-calendário, marco temporal do fato gerador do imposto de renda da pessoa jurídica.
		 (...)
		 Em suma, repetir antecipação caracteriza impropriedade, pois não se concebe extinção de obrigação tributária que ainda não existe, vez que o átimo do fato imponível do imposto de renda dá-se em 31 de dezembro do ano-base.
		 Além do mais, é oportuno registrar que, ainda que se pudesse admitir o recolhimento a maior de estimativa como pagamento indevido ou a maior de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais efetuados com base na documentação pertinente, com análise da situação fática em todos os seus limites, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado.
		 Diante disso, caberia à recorrente trazer, por ocasião do presente contencioso, justificativas lastreadas em lançamentos contábeis que identificassem, inequivocamente, a base de cálculo de IRPJ ou CSLL do mês de referência, o imposto de renda ou a contribuição devidos em meses anteriores e os recolhimentos que deram origem ao indébito pretendido. Ainda mais quando o contribuinte é pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais.
		 Nesse contexto, indispensáveis, portanto, os registros contábeis de conta no ativo do imposto/contribuição a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, regularmente transcritos nos livros “Diário” ou “Lalur”, a demonstração do resultado do exercício, etc, além dos registros pertinentes do livro “LALUR”, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributação pelo lucro real anual) e não ter que recolher tributo a maior durante o ano, o contribuinte levantou balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução.
		 Destarte, a juntada de documentos que demonstrem a efetividade e liquidez do crédito que a interessada aduz possuir e a comprovação de que referido crédito foi apurado e compensado de acordo com as normas legais é obrigação da pretendente. A par disso, assim dispõe o Código de Processo Civil, art. 333:
		 (...)
		 No caso presente, a recorrente, com o recurso a esta instância julgadora, não apresentou qualquer elemento contábil que comprovasse o indébito pleiteado.
		 Por tais razões, quando o contribuinte apresenta uma Declaração de Compensação, deve, necessariamente, demonstrar um crédito tributário a seu favor, para extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributário deve ser o fundamento fático e jurídico de qualquer declaração de compensação.
		 Ora, tal qual o pagamento de tributos e contribuições, que necessita, para convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter escrituração contábil, baseada em documentos hábeis e idôneos, e a partir desta documentação determinar o tributo devido e recolher o correspondente valor, a restituição também almeja, para materializar o indébito, atividade semelhante.
		 (...)
		 Nesse prisma, na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de haver reconhecimento de direito creditório incerto, contrário, portanto, ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
		 Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade”.
		 Decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
		 Data do fato gerador: 31/01/2008
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
		 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
		 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
		 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Novamente insatisfeita, a recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 53/59) repisando seus argumentos expendidos na MI.
		 
		 
		 É relatório do essencial, em apertada síntese.
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
	
	 
		 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 20/10/2015 – fls. 51, protocolização da peça recursal em 17/11/2015 – fls. 52), a representação processual da recorrente está corretamente formalizada (fls. 68/71) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
		 No mérito, resta definir se o alegado pela recorrente de que teria recolhido a maior a estimativa de CSLL relativa ao mês de dezembro de 2007 e se poderia utilizar o valor pago em excesso como crédito para compensar débitos, ainda que não tenha tratado o evento como parcela componente de saldo negativo do período.
		 Nas palavras da contribuinte (RV – fls. 54):
		 //
		 Para negar o deferimento do referido montante, a decisão de 1º Piso assentou que “a IN SRF n° 600/2005, dispôs, assim como todas as normas que a sucederam, que a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ, a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ do período”.
		 Ou seja, para a Turma de origem, referido montante, além da necessidade de sua comprovação, deveria ter sido incluído na apuração de Saldo Negativo de CSLL e, a partir daí, ser utilizado para compensar débitos.
		 Pois bem, a matéria, à época da decisão da DRF/SBC via DD e da DRJ/RPO através o Acórdão recorrido, era tratada pela IN SRF nº 600/2005, artigo 10, que impunha:
		 “Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período”. (gn)
		 Ou seja, entendimento corretamente sufragado pela decisão a quo.
		 Nessa linha, a consequência não seria outra que não o improvimento do pedido.
		 Todavia, a jurisprudência administrativa evoluiu de forma a amparar possíveis equívocos nos pedidos formulados, evitando, assim, que aspectos formais pudessem tolher o direito dos contribuintes de reaverem, via compensação, de valores recolhidos a maior, ainda que frutos de estimativas mensais.
		 Nesse contexto, foram editadas três Súmulas do CARF (agora vinculantes inclusive para as DRJ) cuja comunhão e conjunção permitem resolver eventos como o que aqui se apresenta.
		 São elas:
		 Súmula CARF nº 84
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 É possível a caracterização de indébito, para fins de restituição ou compensação, na data do recolhimento de estimativa. (Súmula revisada conforme Ata da Sessão Extraordinária de 03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 
		 Súmula CARF nº 168
		 Aprovada pelo Pleno em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
		 
		 
		 Súmula CARF nº 175
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021
		 É possível a análise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisório de não homologação, que errou ao preencher a Declaração de Compensação – DCOMP e informou como crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Portanto, à luz dos verbetes reproduzidos, o direito da contribuinte, ainda que não exteriorizado e formalizado como “saldo negativo” merece ser analisado.
		 Todavia, persiste a exigência da comprovação do direito alegado.
		 A respeito, bem pontuou a decisão a quo quando aduziu “Além do mais, é oportuno registrar que, ainda que se pudesse admitir o recolhimento a maior de estimativa como pagamento indevido ou a maior de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Nacional exige a averiguação da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessário verificar a exatidão das informações a ele referentes, confrontando-as com os registros contábeis e fiscais efetuados com base na documentação pertinente, com análise da situação fática em todos os seus limites, de modo a se conhecer qual seria o tributo devido e compará-lo ao pagamento efetuado”. (Ac. DRJ – fls. 44).
		 Mais, que “Diante disso, caberia à recorrente trazer, por ocasião do presente contencioso, justificativas lastreadas em lançamentos contábeis que identificassem, inequivocamente, a base de cálculo de IRPJ ou CSLL do mês de referência, o imposto de renda ou a contribuição devidos em meses anteriores e os recolhimentos que deram origem ao indébito pretendido. Ainda mais quando o contribuinte é pessoa jurídica sujeita à tributação com base no lucro real que, nos termos do artigo 7º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, deve manter escrituração com observância das leis comerciais e fiscais. Nesse contexto, indispensáveis, portanto, os registros contábeis de conta no ativo do imposto/contribuição a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, regularmente transcritos nos livros “Diário” ou “Lalur”, a demonstração do resultado do exercício, etc, além dos registros pertinentes do livro “LALUR”, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributação pelo lucro real anual) e não ter que recolher tributo a maior durante o ano, o contribuinte levantou balanços ou balancetes mensais de suspensão ou redução”. (idem – fls. 44/45)
		 Para concluir que o ônus da prova é de quem alega, aplicável, na espécie, o artigo 333 do CPC.
		 Nesse cenário, a entrega da escrituração seria a prova irretocável.
		 Porém, ainda que não tenha sido esse o procedimento da contribuinte, vejo nos autos indícios de provas de que suas alegações poderiam ter suporte, como, por exemplo, as cópias das DIPJ mostrando o valor apurado, a DCTF correspondente e o DARF do recolhimento havido (fls. 16/21).
		 Ademais, nada impede que tais exigências venham a ser impostas quando da nova análise do pedido, que será a seguir determinada.
		 A respeito do tema, dentre outros precedentes, um Acórdão recentíssimo da Câmara Superior de Recursos Fiscais datado de 01 de outubro de 2024 (pouco mais de uma semana), relatoria do Conselheiro Jandir José Dalle Lucca (Ac. 9101.007.174):
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
		 Ano-calendário: 2005
		 RETIFICAÇÃO DO PER/DCOMP APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ERRO MATERIAL
		 Erro material no preenchimento de Dcomp não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não possa apresentar uma nova declaração, não possa retificar a declaração original, e nem possa ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal.
		 Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em saldo negativo, mas sem homologar a compensação, por ausência de análise da sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos à jurisdição da contribuinte, para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do crédito pretendido. Inteligência das Súmulas CARF nºs 168 e 175.
		 CONCLUSÃO
		 Pelo exposto e o que mais consta nos autos, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário da recorrente, determinando o retorno à DRF de origem para apreciar o pedido como saldo negativo de CSLL, com prolação de novo Despacho Decisório, reiniciando o rito processual do PAF a partir da nova decisão, inclusive com reabertura de prazo para a apresentação de manifestação de inconformidade pela contribuinte, se for de seu interesse.
		 É como voto.
		 (assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone
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Sala de Sessoes, em 9 de outubro de 2024.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Alexandre Ilabrudi
Catunda, Mauritania Elvira de Souza Mendonga, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni,
Alessandro Bruno Macédo Pinto e Paulo Mateus Ciccone (Presidente)
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RELATORIO

Trata-se de analisar recurso voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada em face de decisdo exarada pela 62 Turma da DRJ/RPO, sessdo de 30 de setembro de
2014 (fls. 34/46 — numeracdo digital) que negou provimento a manifestacdo de inconformidade
acostada pela interessada (fls. 9/13) e manteve o decidido pela DRF/S3o Bernardo do Campo/SP
através o Despacho Decisério n2 880573948, de 06/09/2010 (fls. 4) e Anexos (fls. 5), conforme
abaixo reproduzido:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECIE‘&HI(J Lh
2 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N? da Rastreamento: BB05735948
DRF SAQ BERNARDD DO CAMPD

DATA DE EMISSAQ: 06/09/20L0

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
I CPF/CHP ) MOME { NOME EMPRES ARIAL |

60.723.061/0001 08 TAKLLY S/a, INDUSTRIA E COMERCID

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
FER/DCOMP DATA Da TRANEMISSAD TiPD DE CREDITO K° OO FROCESSD OE CREDITO

21011 34390 F00308 1. 3.04-F048 20/ 02/ 2008 Fagemento Indevido cu & Malor 10019504 105/2010-76

3-FUNDAME H'I'ﬁl:.l.ﬂl. DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL
lLimice do crédito ansisade, corresgandence & walor do crédicn adginal na oats de transmiszho Informada no POASDCOME: 174 212,98
lsnaligadag as informagies prasiadas ne dsgumpatle stima ldentifcads, fol constaada a ImprocedBnca de crédito irfarmada na PER/DCOMP posr
Rralpr-ps 8 pagamento 4 Huls de ssUmative menial de pesoos puridica ributada pelo lucro real, caso @m que o recolhamesto somente pode Ser
futillzado ma deducks do Imposto de Renda da Pessos Juridica (EAP]) ow da Contnbullo Sodial Sabré & Luend Ldwda (CSLL] dEvida as inal do
pericdo de apurasids ou para compor @ salde negatlvo e LAR] ow CELL do perledo.
EAHlETEl&THi 0 DARF
PERICDD DE APURSTAD CODIGD DE RECEITA WALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADALAC
31122007 J4B4 313,548 BT | 31701/ 3008
Dianke 0 esposta, NAD HOMOLOGD 8 compensagdo declarada
walcr deveder consclidado, corespondente aos débtns Indevidamente compensados, pars pagamuento até 30052010,
PRINCEPAL MULTA oLl

174, 212,98 34 Bal, 5% 46 170,96
Para verdfitagdo de valgres devedores & pmssds de DARF, corsultar wew receite fazenda. govbr, opgle Empress gu Didadlo, Todos oo Servigad,
prsonbo “Restituigia,  Comaensacic”, item FER/CCOMP, Despacho Daclitrio
Erquadramesnto legal: Arts. 165 ¢ 170 da Lel m® 5172, de 2% de gutubro de 1966 (CTH] & &rl 10 da Iedtrugds Narmatlva SRE a0 600, ce 2005,
AL T4 da wed 3400, de 17 de derembro de 199G

E o Anexo (fls. 5) aponta:

PER/DCOMP Despacho Decisério - Detalhamento da Compensagao

Data da consulte: 27/10/2010 10:17:37

Mome/Nome Empresarial: YAKULT 574, INDUSTRLA E COMERCIO

CPF/CNPY: £0.723.061/0001-09

PER/DCOMP com demenétrabive da crédito; 21011.24396.290208.1.3.04-2941
Mimero do processo de arédito: 13819-904,195/2010-76

Data de transmisslo com demonstrative de erédito: 29/02/1008

Tipe de erédito: PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIDR

Despacha Dedsério (N° ﬁuurumnw) 880571948

Cridite hedde em valer orlgl 000

a missa rf

DCOMP N®: 21011.24358.290208,1,3.04-2541 Situaglo: Ao homologada
Data de transmisado da DCOMP: 29/02/2008

cridito Utilizade para C clo am Walor Originario (R3): 0,00
Cridite Utilizade para C ¢Jo Valorada (R$) : 0.00
cadiga de Saldo devedor | valor utilizade do arédite v-lu“ Ealde daved
Impr, Expr. Valor declarade | spurado para | na data da valoraclo (Rs) [#mertizado o devedor
DARF | Frocesso ds Cobranca | de LY Monethria | ¥ na DCOMP | cor do débito (A-B)
Recelta () Principai | Muita | Jures (8)
@ 13815-904_587/2010-35| 2484 |01-01/2008 REAL 290272008 | Principal 174.212,58 174,212,598 0,00 000 0,00 0,00 174.212,98
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Como matéria de fato, os autos apontam para a tentativa da recorrente de
repetir-se de indébito por possivel pagamento indevido ou a maior de tributo, efetuado em
31/01/2008 e, com isso compensar débito proprio, conforme PER/DCOMP n¢?
21011.24398.290208.1.3.04-2941.

A Autoridade Tributdria negou o pleito por ndo ter reconhecido qualquer direito
creditorio a favor do contribuinte e, por conseguinte, ndo foi homologada a compensacdo
declarada no presente processo “por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de
pessoa juridica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente pode ser utilizado
na dedugdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica(IRPJ) ou da Contribui¢éo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou
CSLL do periodo”.

Irresignada a interessada acostou a Ml citada (fls. 9/13) informando ter recolhido
no ano-calendario 2007 o IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Juridica e a CSLL - Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido com base em Balango ou Balancete de Suspensdo ou Reducgdo, de acordo
com o informado na sua DIPJ - Declaracdo de Informag¢des Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica na
ficha 11 (IRPJ) e na ficha 16 (CSLL) e que, por um lapso, efetuou erroneamente pagamentos que se
tornaram indevidos ou a maior dos referidos tributos.

Diz que o indeferimento por parte da DRF/SBC decorreu do fato de que o
PER/DCOMP nao distingue os débitos de IRPJ/Estimativa e CSLL/Estimativa calculados com base na
receita bruta (Lei 9.430/96, art. 2°) ou com base no balanco/balancete de suspensdo/redugdo
(Decreto 3.000/99, art. 230). Em ambos os casos, o cddigo da receita, estipulado pela Receita
Federal do Brasil (RFB) é o mesmo.

Mais, que o programa gerador de compensac¢do (PER/DCOMP) ndo pode fazer a
distincdo entre débitos de estimativa calculados com base na receita bruta (Lei 9.430/96, art. 2°) e
débitos de estimativas calculados com base no balango/balancete de suspensido/reducdo (Decreto
3.000/99, art. 230), o que ocasiona a errbnea analise do FISCO, conforme decisdo de
IMPROCEDENCIA.

Subindo os autos ao crivo da DRJ/RPO,foi prolatada decisdo da 62 Turma — sessdo
de 30/09/2014, improvendo a Ml e mantendo o DD.

Excertos do voto condutor mostram a posicdo da Turma de origem (destaques

constam do original):

“Quanto a certeza, verifica-se que a IN SRF n° 600/2005, dispds, assim
como todas as normas que a sucederam, que a pessoa juridica tributada
pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ, a
titulo de estimativa mensal, somente poderd utilizar o valor pago ou retido
na dedug¢do do IRPJ devido ao final do periodo de apuracéo em que houve a
retencdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ
do periodo, in verbis:
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(..)

Dessa forma, por intermédio do despacho decisério, ndo foi reconhecido
qualquer direito creditdrio a favor da contribuinte e, por conseguinte, ndo-
homologada a compensagéo declarada no presente processo, ao
fundamento de que a pessoa juridica tributada pelo lucro real anual que
efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda a titulo de
estimativa mensal, somente poderd utilizar o valor pago na dedugdo do
IRPJ/CSLL devidos ao final do periodo de apuragdo em que houve a
retencéio ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo do
periodo.

O contribuinte, por sua vez, alega, em apertada sintese, que os
pagamentos foram efetuados com base em Balanco ou Balancete de
Suspens@o ou Redug¢do, de acordo como declarado em DIPJ, o que lhe
garantiria o direito de compensar os valores recolhidos como estimativas
que considera indevidos. Junta DIPJ referente ao ano-calenddrio em que
ocorreram os recolhimentos.

Posta assim a questdo, passo a andlise dos autos.

Pela legislagcdo relativa a apura¢do do imposto de renda, para a pessoa
juridica optante pelo lucro real, tem-se que os pagamentos efetuados pelo
contribuinte no decorrer dos meses do ano civil sGo recolhimentos por
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estimativa, configurando antecipagées do tributo devido no final do
periodo anual de apuracdo. Ou seja, a interessada, porquanto fez a op¢do
prevista no artigo 22 da Lei n® 9.430/96, fica obrigada aos recolhimentos
mensais por estimativa, com base na receita bruta, devendo, ao final do
periodo de apura¢do anual, proceder ao confronto entre os valores
recolhidos por estimativa e o valores devidos de IRPJ/CSLL apurados.

(...)

Portanto, as estimativas mensais, quer calculadas sobre base estimada,
quer a partir de balancos ou balancetes de suspensé@o ou redugdo, ndo
sdo extintivas do crédito tributdrio, vez que constituem mera antecipagéo
de IRPJ/CSLL a serem apurados ao final do ano-calenddrio, pois somente
no final do exercicio, em face do balanco patrimonial levantado, é que o
crédito tributdrio se exteriorizard, fruto da aplicagdo da respectiva aliquota
sobre uma base de cdlculo tributdvel, decorrente do lucro contabil ajustado
pelas adicbes e exclusées impostas pela lei fiscal, confrontado com a
somatdria das parcelas recolhidas e retidas ao longo do periodo, no caso o
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ano civil, podendo dessa operacGo aflorar a situacGo de ter sido
antecipado e retido mais que o devido, o que passou a ser chamado de
saldo negativo.

Assim, ao final do ano-calenddrio, caso o contribuinte apure saldo negativo
do tributo, resta entdo configurado o pagamento indevido ou a maior, este
sim passivel de restituicGo ou compensacgdo, dai porque, inclusive, o marco
inicial de contagem de decadéncia para repeticdo, ou para lancamento,
dar-se no ultimo dia do exercicio e ndo nas datas em que realizadas as
antecipagbes

(...)

Extrai-se de referidos julgados que os fatos geradores do IRPJ e da CSLL
ocorrem na data de 31 de dezembro, logo, ndo se pode cogitar sobre direito
a repeticdo de um suposto indébito quando sequer se sabe se a legislagdo
em vigor no momento do recolhimento da estimativa seria aquela aplicdvel
no encerramento do ano-calenddrio, marco temporal do fato gerador do
imposto de renda da pessoa juridica.

(...)

Em suma, repetir antecipagdo caracteriza impropriedade, pois ndo se
concebe extin¢do de obrigagdo tributdria que ainda ndo existe, vez que o
dtimo do fato imponivel do imposto de renda dd-se em 31 de dezembro do
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ano-base.

Além do mais, é oportuno registrar que, ainda que se pudesse admitir o
recolhimento a maior de estimativa como pagamento indevido ou a maior
de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o
reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Nacional exige a
averiguag¢do da liquidez e certeza do suposto pagamento indevido ou a
maior de tributo, fazendo-se necessdrio verificar a exatiddo das
informagdes a ele referentes, confrontando-as com os registros contdbeis e
fiscais efetuados com base na documentagdo pertinente, com andlise da
situagdo fdtica em todos os seus limites, de modo a se conhecer qual seria o
tributo devido e compard-lo ao pagamento efetuado.

Diante disso, caberia a recorrente trazer, por ocasido do presente
contencioso, justificativas lastreadas em lancamentos contdbeis que
identificassem, inequivocamente, a base de cdlculo de IRPJ ou CSLL do més
de referéncia, o imposto de renda ou a contribuicdo devidos em meses
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anteriores e os recolhimentos que deram origem ao indébito pretendido.
Ainda mais quando o contribuinte é pessoa juridica sujeita a tributagcdo
com base no lucro real que, nos termos do artigo 7° do Decreto-lei n?
1.598, de 1977, deve manter escrituracdo com observéncia das leis
comerciais e fiscais.

Nesse contexto, indispensdveis, portanto, os registros contdbeis de conta
no ativo do imposto/contribuicdo a recuperar, a expressdo deste direito em
balangos ou balancetes, regularmente transcritos nos livros “Didrio” ou
“Lalur”, a demonstragdo do resultado do exercicio, etc, além dos registros
pertinentes do livro “LALUR”, principalmente porque, para se antecipar ao
ajuste anual (tributacdo pelo lucro real anual) e ndo ter que recolher tributo
a maior durante o ano, o contribuinte levantou balancos ou balancetes
mensais de suspenséo ou redugdo.

Destarte, a juntada de documentos que demonstrem a efetividade e
liquidez do crédito que a interessada aduz possuir e a comprovagdo de que
referido crédito foi apurado e compensado de acordo com as normas legais
é obrigacdo da pretendente. A par disso, assim dispée o Codigo de Processo
Civil, art. 333:

(...)

No caso presente, a recorrente, com o recurso a esta instdncia julgadora,
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ndo apresentou qualquer elemento contdbil que comprovasse o indébito
pleiteado.

Por tais razbes, quando o contribuinte apresenta uma Declara¢do de
Compensagdo, deve, necessariamente, demonstrar um crédito tributdrio a
seu favor, para extinguir um débito tributdrio constituido em seu nome, de
forma que o reconhecimento do indébito tributdrio deve ser o fundamento
fdtico e juridico de qualquer declaracdo de compensagdo.

Ora, tal qual o pagamento de tributos e contribuicdes, que necessita, para
convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito
passivo, como manter escrituragdo contdbil, baseada em documentos
hdbeis e idbneos, e a partir desta documentagcdo determinar o tributo
devido e recolher o correspondente valor, a restituicGo também almeja,
para materializar o indébito, atividade semelhante.

(...)
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Nesse prisma, na declara¢do de compensagdo apresentada, o indébito ndo
contém os atributos necessdrios de liquidez e certeza, os quais sdo
imprescindiveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de
crédito junto a Fazenda Publica, sob pena de haver reconhecimento de
direito creditdrio incerto, contrdrio, portanto, ao disposto no artigo 170 do
Cddigo Tributdrio Nacional (CTN).

Diante do exposto, VOTO pela improcedéncia da manifestacGo de
inconformidade”.

Decisdao assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Data do fato gerador: 31/01/2008
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracGo, acompanhada das provas
hdbeis, da composicdo e a existéncia do crédito que alega possuir junto a
Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela
autoridade administrativa.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacGo
tributdria, conforme artigo 170 do Cddigo Tributdrio Nacional.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Néo Reconhecido

Novamente insatisfeita, a recorrente interp6s recurso voluntario (fls. 53/59)
repisando seus argumentos expendidos na M.

E relatério do essencial, em apertada sintese.
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VOTO

Conselheiro pPaulo Mateus Ciccone, Relator

O recurso voluntario é tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em 20/10/2015
— fls. 51, protocolizagdo da peca recursal em 17/11/2015 — fls. 52), a representac¢do processual da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 68/71) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

No mérito, resta definir se o alegado pela recorrente de que teria recolhido a
maior a estimativa de CSLL relativa ao més de dezembro de 2007 e se poderia utilizar o valor pago
em excesso como crédito para compensar débitos, ainda que nao tenha tratado o evento como
parcela componente de saldo negativo do periodo.

Nas palavras da contribuinte (RV —fls. 54):

Ocorre que a contribuinte durante o Ano
Calendario de 2007, especificamente no més de dezembro de 2007
efetuou o pagamento a maior do IRPJ - Imposto de Renda Pessoa
Juridica e da CSLL - Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido,
conforme demonstrado nos quadros a seguir:-

2-] CSLL - Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido

Cédigo | Apuragio Vencimento Valor Valor Pagamanto
Apurade Pago a maior
“DiPJ* "DARF"
2484 31/12/2007| 31/01/2008] 159.333,80) 333.546,87) 174 21298
Total —L 159.333,80| 332.546,87 174.212,98

Para negar o deferimento do referido montante, a decisdo de 12 Piso assentou
qgue “a IN SRF n° 600/2005, disp6s, assim como todas as normas que a sucederam, que a pessoa juridica
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ, a titulo de estimativa
mensal, somente poderd utilizar o valor pago ou retido na dedugéo do IRPJ devido ao final do periodo de
apuragcdio em que houve a retencéo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ do

periodo”.
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Ou seja, para a Turma de origem, referido montante, além da necessidade de
sua comprovacao, deveria ter sido incluido na apuragao de Saldo Negativo de CSLL e, a partir dai,
ser utilizado para compensar débitos.

Pois bem, a matéria, a época da decisdo da DRF/SBC via DD e da DRJ/RPO
através o Acorddo recorrido, era tratada pela IN SRF n2 600/2005, artigo 10, que impunha:

“Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou
arbitrado que sofrer retencdo indevida ou a maior de imposto de
renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de calculo
do imposto ou da contribuicdo, bem assim a pessoa juridica tributada
pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de
imposto de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente
podera utilizar o valor pago ou retido na dedugdo do IRPJ ou da CSLL
devida ao final do periodo de apuragao em que houve a retengdo ou
pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de
CSLL do periodo”. (gn)

Ou seja, entendimento corretamente sufragado pela decisdao a quo.
Nessa linha, a consequéncia ndo seria outra que ndo o improvimento do pedido.

Todavia, a jurisprudéncia administrativa evoluiu de forma a amparar possiveis
equivocos nos pedidos formulados, evitando, assim, que aspectos formais pudessem tolher o
direito dos contribuintes de reaverem, via compensacao, de valores recolhidos a maior, ainda que
frutos de estimativas mensais.

Nesse contexto, foram editadas trés Sumulas do CARF (agora vinculantes
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inclusive para as DRJ) cuja comunhado e conjuncdo permitem resolver eventos como o que aqui se
apresenta.

S3o elas:

Sumula CARF n2 84
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

E possivel a caracterizacdo de indébito, para fins de restituicdo ou compensacdo, na data do
recolhimento de estimativa. (SUmula revisada conforme Ata da Sessdo Extraordindria de
03/09/2018, DOU de 11/09/2018). (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019,
DOU de 02/04/2019).

Sumula CARF n? 168
Aprovada pelo Pleno em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em 16/08/2021

Mesmo apds a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério.

H 10



http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://portal.imprensanacional.gov.br/web/guest/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/40320339/do1-2018-09-11-ata-de-julgamento-40320301
http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Sumula CARF n2 175
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em 16/08/2021

E possivel a andlise de indébito correspondente a tributos incidentes sobre o lucro sob a natureza
de saldo negativo se o sujeito passivo demonstrar, mesmo depois do despacho decisério de nao
homologacdo, que errou ao preencher a Declaragdo de Compensagdao — DCOMP e informou como
crédito pagamento indevido ou a maior de estimativa integrante daquele saldo negativo.
(Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).

Portanto, a luz dos verbetes reproduzidos, o direito da contribuinte, ainda que
nao exteriorizado e formalizado como “saldo negativo” merece ser analisado.

Todavia, persiste a exigéncia da comprovacgao do direito alegado.

A respeito, bem pontuou a decisdo a quo quando aduziu “Além do mais, é
oportuno registrar que, ainda que se pudesse admitir o recolhimento a maior de estimativa como
pagamento indevido ou a maior de tributo, esta Turma de Julgamento tem consignado que o
reconhecimento de direito creditdrio contra a Fazenda Nacional exige a averiguagdo da liquidez e certeza
do suposto pagamento indevido ou a maior de tributo, fazendo-se necessdrio verificar a exatiddo das
informacgdes a ele referentes, confrontando-as com os registros contdbeis e fiscais efetuados com base na
documentagdo pertinente, com andlise da situagdo fdatica em todos os seus limites, de modo a se conhecer
qual seria o tributo devido e compard-lo ao pagamento efetuado”. (Ac. DRJ —fls. 44).

Mais, que “Diante disso, caberia a recorrente trazer, por ocasiGo do presente
contencioso, justificativas lastreadas em langamentos contdbeis que identificassem, inequivocamente, a
base de cdlculo de IRPJ ou CSLL do més de referéncia, o imposto de renda ou a contribuicdo devidos em
meses anteriores e os recolhimentos que deram origem ao indébito pretendido. Ainda mais quando o
contribuinte é pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real que, nos termos do artigo 72 do
Decreto-lei n? 1.598, de 1977, deve manter escrituracGo com observdncia das leis comerciais e fiscais.
Nesse contexto, indispensdveis, portanto, os registros contdbeis de conta no ativo do imposto/contribuicdo
a recuperar, a expressdo deste direito em balangos ou balancetes, regularmente transcritos nos livros
“Didgrio” ou “Lalur”, a demonstra¢do do resultado do exercicio, etc, além dos registros pertinentes do livro
“LALUR”, principalmente porque, para se antecipar ao ajuste anual (tributacdo pelo lucro real anual) e ndo
ter que recolher tributo a maior durante o ano, o contribuinte levantou balan¢os ou balancetes mensais de
suspensdo ou redugédo” . (idem — fls. 44/45)

Para concluir que o 6nus da prova é de quem alega, aplicavel, na espécie, o
artigo 333 do CPC.

Nesse cenario, a entrega da escrituracao seria a prova irretocavel.

Porém, ainda que ndo tenha sido esse o procedimento da contribuinte, vejo nos
autos indicios de provas de que suas alegacGes poderiam ter suporte, como, por exemplo, as
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copias das DIPJ mostrando o valor apurado, a DCTF correspondente e o DARF do recolhimento
havido (fls. 16/21).

Ademais, nada impede que tais exigéncias venham a ser impostas quando da
nova analise do pedido, que sera a seguir determinada.

A respeito do tema, dentre outros precedentes, um Acérddo recentissimo da
Camara Superior de Recursos Fiscais datado de 01 de outubro de 2024 (pouco mais de uma
semana), relatoria do Conselheiro Jandir José Dalle Lucca (Ac. 9101.007.174):

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributdrio
Ano-calenddrio: 2005
RETIFICACAO DO PER/DCOMP APOS O DESPACHO DECISORIO. ERRO MATERIAL

Erro material no preenchimento de Dcomp ndo possui o conddo de gerar um
impasse insuperdvel, uma situa¢do em que o contribuinte ndo possa apresentar
uma nova declarag¢do, ndo possa retificar a declaracéo original, e nem possa ter o
erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretacdo
estabelecer uma preclusGo que inviabiliza a busca da verdade material pelo
processo administrativo fiscal.

Reconhece-se a possibilidade de transformar a origem do crédito pleiteado em
saldo negativo, mas sem homologar a compensag¢do, por auséncia de andlise da
sua liquidez pela unidade de origem, com o consequente retorno dos autos a
jurisdicio da contribuinte, para verificacgdo da existéncia, suficiéncia e
disponibilidade do crédito pretendido. Inteligéncia das Sumulas CARF n% 168 e
175.

CONCLUSAO

Pelo exposto e o que mais consta nos autos, voto por dar provimento parcial ao
recurso voluntario da recorrente, determinando o retorno a DRF de origem para apreciar o pedido
como saldo negativo de CSLL, com prolacdao de novo Despacho Decisério, reiniciando o rito
processual do PAF a partir da nova decisdo, inclusive com reabertura de prazo para a
apresentacdo de manifestacdo de inconformidade pela contribuinte, se for de seu interesse.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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